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de 17 de dezembro de 1973 

Autoriza sepultamentos no Hor-
~ , 

to Sao Dimas e da outras pro-
vidências . 

,. ~ , 
O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos , no 

uso de suas atribuiçÕes legais , conforme dispÕe os itens V e VII do ar
tigo 39 do Decreto- Lei Complementar nº 9 de 31 de dezembro de 1969 , e 

CONSIDERANDO os planos e plantas anexados ao proces
so interno nº 05281/73, que capea o edital de chamamento nº 02/72 ; 

CONSIDERANDO as inf ormaçÕes prestadas pelo Departa
mento de Obras e Viação , conforme vistoria realizada no local ; e 

CONSIDERANDO que através da Escritura PÚblica de 
~ ' , 

doaçao , lavrada as fls . 195 do livro 49 , do 3º Cartorio de Notas , desta 
comarca , o interessado cumpriu o item 13 do mencionado edital de chama
mento, 

D ECRETA : 

Artigo 1º - Fica autorizado o sepultamento em 360 
(trezentos e sessenta) jazigos , com 3 (tres) gavetas cada um , localiza-, ~ 

dos no Cemiterio Particular , denominado "Horto Sao Dimas ". 

Artigo 2º - Dos jazigos que trata o artigo anterior, 
54 (cinquenta e quatro) , correspondentes a 162 (centoe sessenta e duas) 
gavetas , são destinados a o sepultamento de indigentes . 

Artigo 3º - Os sepultamentos deverão obedecer , 
rosamente, os itens III a VII do Decreto Municipal nº 1 . 569 , de 1º 
março de 1973 , e demais disposiçÕes aplicáveis ao caso . 

rigo 
de 

Artigo 4º - Fica fazendo parte integrante deste De-
ereto os 

' 

, ~ , 
termos da Escritura Publica de Doaçac de Jazigos Perpetuas , la 
fls . 195, do Livro 49 , do 3º CartÓrio de Notas da Comarca de 
dos Campos . 

vrada as 
~ , 

Sao Jose 

, 
Artigo 5º - Este Decreto entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 
,. ~ , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , aos 
17 de dezembro de 1973 . 

aos dezessete dias 
ta e tres . 
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Serg1o Sobral de Ol1ve1ra 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , 
do mes de dezembro do ano de mil nqvecentos e seten-

Terezinha d~o~ KÓjio 
Chefe de Gabin~te 


